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A inclusão das vias não alteram o valor do contrato, perma-
necendo o montante de R$ 1.566.744,88 (um milhão, quinhen-
tos e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos). Existe saldo para cobertura das des-
pesas na dotação orçamentária 07.00.07.10.15.452.3022.1.137
.4.4.90.39.00.08, conforme Notas de Empenho nº 80764/2020. 
O prazo de execução se restringirá ao prazo de vigência do 
contrato que tem previsão de encerramento em 22/12/2020, 
conforme cronograma 034698622. Outrossim, APROVO a Mi-
nuta do Contrato (DOC SEI nº 034828671) acostada aos autos.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
SEI Nº 6012.2019/0007973-0
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial as Informações SMSUB/GAB-CONSEMAVI 034806427 e 
SMSUB/DFIN 034760851,e a manifestação de SMSUB/COGEL 
034828840; pela competência a mim conferida pela Portaria 
14/SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AUTO-
RIZO a inclusão da via no contrato Nº 71/SMSUB/COGEL/2019, 
que será executada conforme descrito no Memorial Descritivo e 
quantificados na Planilha de Serviços integrantes do Contrato, 
abaixo:

Rua Samuel Arnold (no trecho correspondido entre 
a Rua Estampa Esportiva e a Rua Bruno Taut), Av. Afonso 
D'Escragnolle Taunay (VOLTA) - (no trecho correspondido entre 
o Início do Viaduto Ministro Aliomar Baleeiro e o Viaduto Jaba-
quara), conforme Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 
Relatório Fotográfico (034691061);

A inclusão da via não altera o valor do contrato, permane-
cendo o montante de R$ 3.778.772,99 (três milhões, setecentos 
e setenta e oito mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa 
e nove centavos). Existe saldo para cobertura das despesas 
na dotação orçamentária 07.10.15.452.3022.1.137.44903900
.08 conforme Notas de Empenho nº 24.109/2020, 40.497.74, 
74.286,78 e 79.634/2020. O prazo de execução se restringirá ao 
prazo de vigência do contrato que tem previsão de encerramen-
to em 22/12/2020, conforme cronograma 034691357. Outros-
sim, APROVO a Minuta do Contrato (DOC SEI nº 034828819) 
acostada aos autos.

 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO
ATA DA SESSÃO PÚBLICA
De Abertura dos Envelopes de Documentos de Habilitação 

- “ENVELOPE 02”
Concorrência Pública nº 09/2020 – SMSUB/ABAST
Processo Administrativo nº 6012.2019/0002514-2
Objeto: “OUTORGA ONEROSA DE USO DE ESPAÇOS FÍSI-

COS COMPOSTOS POR DIVERSOS BOXES NO TOTAL DE 235,74 
M² ASSIM DISTRIBUÍDOS: BOX 01, 07 E 08 DO SACOLÃO MU-
NICIPAL FREGUESIA DO Ó, LOCALIZADO NA AVENIDA JOÃO 
PAULO I, Nº 2107, FREGUESIA DO Ó, SÃO PAULO/SP – CEP 
02842-280, BOX 02, 05 E 21 DO SACOLÃO MUNICIPAL BELA 
VISTA, LOCALIZADO NA RUA JACEGUAI, Nº 557, CENTRO, 
SÃO PAULO/SP – CEP 01325-050, BOX 03 E 05 DO SACOLÃO 
MUNICIPAL BRIGADEIRO, LOCALIZADO NA RUA 13 DE MAIO, 
Nº 1084, CENTRO, SÃO PAULO/SP – CEP 04849-529, BOX 10 
DO SACOLÃO MUNICIPAL CITY JARAGUÁ LOCALIZADO NA 
RUA CLAUDIO SANTORO, Nº 482, JARAGUÁ, SÃO PAULO/SP – 
CEP 02998-090, BOX 02 DO SACOLÃO MUNICIPAL JARAGUÁ, 
LOCALIZADO NA RUA MARCELA ALVES DE CÁSSIA, Nº 145, 
JARAGUÁ, SÃO PAULO/SP – CEP 05158-400 E BOX 05 DO 
SACOLÃO MUNICIPAL CIDADE TIRADENTES, LOCALIZADO NA 
AVENIDA DOS METALÚRGICOS, Nº 1900, CIDADE TIRADENTES, 
SÃO PAULO/SP – CEP 08490-490”.

Às 10 (dez) horas do dia 27 (vinte e sete) de outubro de 
dois mil e vinte, nas dependências da SMSUB, auditório, reuniu-
-se a Comissão Especial de Licitações, instituída pela Portaria 
nº 06/SMSUB/ABAST/2020, sob a presidência do Sr. Emanuel 
Coelho da Silva – RF n.º 853.406-3 e como Secretária Sra. Laura 
de Souza Esteves dos Santos – RF nº 880.486-9. Ato contínuo 
o Senhor Presidente informou aos presentes neste ato público 
que passará a abertura do Envelope 02 – Documentos de 
Habilitação das até 03 (três) melhores colocadas, devidamente 
lacrados e rubricados que sem encontravam em custódia da 
CPL, haja vista a suspensão da sessão de 01/10/2020, e decisão 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL, acerca da classi-
ficação das propostas, devidamente publicado no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo, tendo transcorrido o prazo recursal “in 
albis”, sendo assim abertos na seguinte conformidade: LOTE I – 
SACOLÃO FREGUESIA DO Ó – BOX Nº 01: 1ª Colocada Lolomi 
Buffet Ltda - CNPJ 33.898.729/0001-86 – Valor da Proposta: R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), sendo retificado o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que constou da Ata de Reunião 
Publicada em 15/10/2020, condicionada a existência no Envelo-
pe nº 02 de comprovação de recolhimento da garantia disposta 
na alínea “a1” do subitem 12.1 do Edital, sob pena de desclas-
sificação sumária 2ª Colocada Cafeteria D’Terra Comércio de 
Alimentos Ltda. – CNPJ 24.996.516/0001-04 – Valor da Propos-
ta: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), condicionada a 
existência no Envelope nº 02 de comprovação de recolhimento 
da garantia disposta na alínea “a1” do subitem 12.1 do Edital, 
sob pena de desclassificação sumária, 3ª Colocada Daniela 
Cristina Ribeiro ME – CNPJ 26.744.653/0001-79 – Valor da 
Proposta: R$ 7.000,00 (sete mil reais); LOTE VI – SACOLÃO CI-
DADE TIRADENTES – BOX Nº 05: 1ª Colocada Carlos Alberto dos 
Santos Vaz ME – CNPJ 59.796.508/0001-90 – Valor da Propos-
ta: R$ 10.000,00 (dez mil reais), condicionada a existência no 
Envelope nº 02 de comprovação de recolhimento da garantia 
disposta na alínea “a1” do subitem 12.1 do Edital, sob pena 
de desclassificação sumária e 2ª Colocada Cafeteria D’Terra 
Comércio de Alimentos Ltda. – CNPJ 24.996.516/0001-04 – 
Valor da Proposta: R$ 6.000,00 (seis mil reais), condicionada a 
existência no Envelope nº 02 de comprovação de recolhimento 
da garantia disposta na alínea “a1” do subitem 12.1 do Edital, 
sob pena de desclassificação sumária. Segue ainda retificada 
a proposta da 4ª Colocada do Lote I – Box 01 da Licitante 
Qualiserv Distribuidora de Alimentos e Produtos em Geral – 
CNPJ 34.707.876/0001-94 – para se fazer contar o valor da 
Proposta de R$ 5.796,50 (cinco mil setecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta centavos) e não R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
como constou da Ata de Reunião Publicada no Diário Oficial de 
15/10/2020. Os documentos que integram as propostas foram 
rubricadas pelos membros da comissão e postos a disposição 
do representante devidamente credenciado para análise e 
rubrica após a CPL DECIDE encerrar a presente sessão para 
melhor análise das documentações de habilitação apresenta-
das, sendo desde já cientificado que o resultado do julgamento, 
será, devidamente, publicado no Diário Oficial da Cidade, sendo 
então aberto o prazo recursal na forma disposta no Edital de 
Concorrência Pública em epígrafe. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a Sessão Pública, sendo lavrada a presente Ata que, 
depois de lida e achada em conformidade segue assinada pelos 
membros da Comissão e pelo Representante Credenciado, que 
se fez presente até o término da Sessão.

 COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo: 6012.2020/0009664-5
INT: SMSUB
ASSUNTO: Aquisição de 22 (Vinte e dois) Câmeras 

Web e 5 (Cinco) microfones.
I – Com base nos elementos constantes do processo, em 

especial à manifestação da Coordenadoria Geral de Licitações 
(doc. SEI n°034878827), e em face da competência que me 
foi delegada pela Portaria 14/SMSUB/2019 e, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento nas 
Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e suas alterações, 
Lei Municipal 13.278/02 e decretos regulamentadores e Lei 

031780303 e da Coordenadoria Jurídica – COJUR, desta Pasta 
(SEI 032165817), que adoto como razão de decidir, e fundada 
no inciso II do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, no art. 18, 
§ 2˚, IX, do Decreto n˚ 44.279/2003, e no contido no Processo 
Administrativo SEI nº 6013.2019/0005816-0, NÃO ACOLHO a 
DEFESA PRÉVIA apresentada pela CONTRATADA e, APLICO a 
penalidade de multa indicada na Cláusula VII, item 7.1, alíneas 
“b”e “c” , do Termo de Contrato nº 013/SMG/2017 no valor 
revisado de R$ 460,01 (quatrocentos e sessenta reais e um 
centavo)),por descumprimento contratual, à Empresa TELEFÔNI-
CA BRASIL S.A. - CNPJ nº 02.558.157/0001-62.

Apenação nº AP.13.010.0037/2020 – Objeto do 
processo de pagamento 6013.2020/0002069-5 – 
SG – Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62 – Penalidade publicada no DOCSP de 
04/09/2020, página 65, conforme a seguir:

Despacho:
I – Ante os fatos descritos no Processo Administrativo SEI 

nº 6013.2020/0002069-5, em especial na última manifestação 
da Coordenadoria Jurídica desta Pasta (SG/COJUR) (Informação 
SG/COJUR/ATAJ-G 032188001), que adoto como razão de 
decidir, e fundado no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 13.278/02, no Decreto Municipal nº 44.279/03 
e na Portaria nº 004/SMG/2018, REJEITO a defesa prévia apre-
sentada por Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, e, em consequência, APLICO a penalidade 
de multa no valor de R$ 1.291,10 (um mil duzentos e noventa 
e um reais e dez centavos) em seu desfavor, com fulcro no 
item 7.1, alíneas “b”, “c” e “d”, do Termo de Contrato nº 013/
SMG/2017, decorrente da prestação de serviços referente ao 
mês de fevereiro de 2020.

Apenação nº AP.13.010.0038/2020 – Objeto do 
processo de pagamento 6013.2020/0003133-6 – 
SG – Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62 – Penalidade publicada no DOCSP de 
04/09/2020, página 65, conforme a seguir:

Despacho:
I – Ante os fatos descritos no Processo Administrativo SEI 

nº 6013.2020/0003133-6, em especial na última manifestação 
da Coordenadoria Jurídica desta Pasta (SG/COJUR) (Informação 
SG/COJUR/ATAJ-G 032192727), que adoto como razão de 
decidir, e fundado no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 13.278/02, no Decreto Municipal nº 44.279/03 
e na Portaria nº 004/SMG/2018, REJEITO a defesa prévia apre-
sentada por Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, e, em consequência, APLICO a penalidade 
de multa no valor de R$ 2.435,98 (dois mil quatrocentos e trin-
ta cinco reais e noventa e oito centavos) em seu desfavor, com 
fulcro no item 7.1, alíneas “b”, “c” e “d”, do Termo de Contrato 
nº 013/SMG/2017, decorrente da prestação de serviços referen-
te ao mês de março de 2020.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
DO PROCESSO 6012.2019/0005556-4
1. Diante dos elementos que instruem o presente, em es-

pecial a solicitação e justificativa de SMSUB/GAB-CONSEMAVI 
(Sei nº 034681773) constante nos autos, e em face da com-
petência que me foi delegada pela Portaria 14/SMSUB/2019 e 
consoante com artigo 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, res-
peitadas as disposições contidas na Lei Municipal nº 13.278/02 
e decretos regulamentadores, AUTORIZO a alteração do Termo 
de Contrato nº 48/SMSUB/COGEL/2019, cujo objeto é a con-
tratação de serviços de pavimentação nas faixas e trechos de 
vias públicas e drenagem superficial de malha viária, firmado 
com a empresa SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.677.822/0001-14, nos moldes da 
clásusula décima segunda, item 12.2, acrescendo o valor de R$ 
1.334.985,18 (Um milhão, trezentos e trinta e quatro mil, nove-
centos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos), para a exe-
cução de serviços oriundos de patologias encontradas durante 
a execução do ajuste, passando o valor contratual total a ser de 
R$ 9.261.856,39 (nove milhões, duzentos e sessenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos), 
correspondente a 16,84% do valor incial do ajuste.

2. AUTORIZO, em conseqüência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho em nome da empresa supramencio-
nada, para suportar as despesas que a alteração ensejará, 
onerando a dotação orçamentária n°nº 12.10.15.452.3022.1
.137.4.4.90.39.00.01, e no exercício subseqüente a dotação 
própria, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e de empenho.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
SEI Nº 6012.2019/0007975-7
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial as Informações SMSUB/GAB-CONSEMAVI 034678366 e 
SMSUB/DFIN 034763594,e a manifestação de SMSUB/COGEL 
034811564; pela competência a mim conferida pela Porta-
ria 14/SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/0 e decretos regulamenta-
dores, AUTORIZO a inclusão das vias no contrato Nº 72/SMSUB/
COGEL/2019, que serão executadas conforme descritos no 
Memorial Descritivo e quantificados na Planilha de Serviços 
integrantes do Contrato, abaixo:

Av. República do Líbano (no trecho correspondido entre a 
Rua Manoel da Nóbrega e a Av. Quarto Centenário), conforme 
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Relatório Fotográ-
fico (034661528);

Av. Afonso D'Escrangnolle Taunay (IDA) (no trecho cor-
respondido entre o Viaduto Jabaquara e o Início do Viaduto 
Ministro Aliomar Baleeiro), conforme Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo, Relatório Fotográfico (034662034) e Cro-
nograma (034662098).

A inclusão das vias não alteram o valor do contrato, perma-
necendo o montante de R$ 60.205.378,09 (Sessenta milhões, 
duzentos e cinco mil trezentos e setenta e oito reais e nove 
centavos). Existe saldo para cobertura das despesas na dotação 
orçamentária 07.10.15.452.3022.1.137.44903900.08 confor-
me Notas de Empenho nº 24.114, 28.156, 40.589, 74.281 e 
78.691/2020. O prazo de execução se restringirá ao prazo de 
vigência do contrato que tem previsão de encerramento em 
14/12/2020, conforme cronograma 034662098. Outrossim, 
APROVO a Minuta do Contrato (DOC SEI nº 034811548) acos-
tada aos autos.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
SEI Nº 6012.2019/0007987-0
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial as Informações SMSUB/GAB-CONSEMAVI 034800546 e 
SMSUB/DFIN 034826958,e a manifestação de SMSUB/COGEL 
034828671; pela competência a mim conferida pela Portaria 
14/SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AUTO-
RIZO a inclusão da via no contrato Nº 79/SMSUB/COGEL/2019, 
que serão executadas conforme descritos no Memorial Descri-
tivo e quantificados na Planilha de Serviços, indicados abaixo:

1. Rua Urbano Duarte (no trecho correspondido entre a 
Pc. Cruz da Esperança até a Rua Saguairu), conforme Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo e Relatório Fotográfico 
(034698472) e Cronograma (034698622).

OBJETO DO CONTRATO: Locação de sistema de PABX com 
DDR, com serviço de instalação, gerenciamento e manutenção 
na unidade SG/COGESS.

DATA DE ASSINATURA: 27/10/2020

 EXTRATO
Processo nº 6013.2017/0000062-1
Termo de Recebimento Definitivo e de Quitação de 

Obrigações e Serviços
Contrato nº 013/SEMPLA/2014
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão
CONTRATADA: Nec Latin America S/A
OBJETO DO CONTRATO: Locação de sistema de PABX com 

DDR, com serviço de instalação, gerenciamento e manutenção 
na unidade SG/CGDOC/DIARQUI.

DATA DE ASSINATURA: 27/10/2020

 EXTRATO
Processo nº 6013.2019/0003744-8
Termo de Recebimento Definitivo e de Quitação de 

Obrigações e Serviços
Contrato nº 006/SG/2019
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão
CONTRATADA: Nec Latin America S/A
OBJETO DO CONTRATO: Locação de sistema de PABX com 

DDR, com serviço de instalação, gerenciamento e manutenção 
na unidade SG/COGESS.

DATA DE ASSINATURA: 27/10/2020

 NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE CONTRATUAL
Com fundamento no art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

na Lei Municipal nº 13.278/02, e no Decreto Municipal nº 
44.279/03, face aos fatos descritos no processo administrativo 
SEI nº 6013.2020/0004685-6, os quais indicam que houve 
indisponibilidade, para além do máximo permitido, nos cir-
cuitos situados à Rua Boa Vista, Rua da Balsa e Rua Bresser, 
infringindo, assim, o disposto no item 3.2.2.3, da Cláusula 
Terceira, do Termo de Contrato nº 013/SMG/2017, NOTIFICO a 
empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, de que está sujeita à penalidade de multa 
descrita na Cláusula VII, do mesmo ajuste, item 7.1, alíneas “b”, 
“c” e “d” para as ocorrências na Rua da Balsa e Rua Boa Vista, 
e alínea “b” e c” nas ocorrências da Rua Bresser, combinado 
com o item 7.2, no valor de R$ 7.923,38 (sete mil e nove-
centos e vinte e três reais e trinta e oito centavos), con-
forme cálculos constantes dos documentos SEI nºs 034432622, 
034432627 e 034432639.

E, em atenção ao disposto no art. 87, §2º, da Lei Federal nº 
8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
publicação desta notificação no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, para apresentação de defesa prévia, a qual deverá ser 
apresentada em formato físico no protocolo da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão - SG, sito à Rua Boa Vista, 280, Térreo, Centro, 
São Paulo/SP, das 8h às 17h. Vista ao processo administrativo 
em referência poderá ser obtida com a indicação deste número 
através do link https://processos.prefeitura.sp.gov.br.

 Apenação nº AP.13.010.0032/2020 – Objeto do proces-
so de pagamento 6013.2019/0005815-1 – SG – Telefônica 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62 
– Penalidade publicada no DOCSP de 27/08/2020, página 
52, conforme a seguir:

Despacho
I – Ante os fatos descritos no Processo Administrativo 

SEI nº 6013.2019/0005815-1, em especial na última mani-
festação da Coordenadoria Jurídica desta Pasta (SG/COJUR) 
(Informação SG/COJUR/ATAJ-G 032024330), que adoto como 
razão de decidir, e fundado no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, na Lei Municipal nº 13.278/02, no Decreto Municipal 
nº 44.279/03 e na Portaria nº 004/SMG/2018, REJEITO a defesa 
prévia apresentada por Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.558.157/0001-62, e, em consequência, APLICO a 
penalidade de multa no valor de R$ 99,51 (noventa e nove 
reais e cinquenta e um centavos) em seu desfavor, com fulcro 
no item 7.1, alíneas “b” e “d”, do Termo de Contrato nº 013/
SMG/2017, decorrente da prestação de serviços referente ao 
mês de julho de 2019.

Apenação nº AP.13.010.0033/2020 – Objeto do proces-
so de pagamento 6013.2019/0005816-0 – SG – Telefônica 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62 
– Penalidade publicada no DOCSP de 27/08/2020, página 
52, conforme a seguir:

Despacho:
I - À vista do contido no presente, em especial as 

manifestações do Núcleo de Gestão de Contratos em SEI 
nº031782439 e da Coordenadoria Jurídica – COJUR, desta Pasta 
(SEI032071642), que adoto como razão de decidir, e fundada no 
inciso II do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, no art. 18, § 2˚, 
IX, do Decreto n˚ 44.279/2003, e no contido no Processo Admi-
nistrativo SEI nº 6013.2019/0005816-0, NÃO ACOLHO A DEFE-
SA PRÉVIA apresentada pela contratada e APLICO a penalidade 
de multa indicada na Cláusula VII, item 7.1, alíneas “b”. “c” e 
“d”, do Termo de Contrato nº 013/SMG/2017 no valor revisado 
de R$ 692,39 (seiscentos e noventa e dois reais e trinta e nove 
centavos),por descumprimento contratual, à Empresa TELEFÔ-
NICA BRASIL S.A. - CNPJ nº 02.558.157/0001-62.

Apenação nº AP.13.010.0034/2020 – Objeto do proces-
so de pagamento 6013.2019/0006143-8 – SG – Telefônica 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62 
– Penalidade publicada no DOCSP de 17/04/2020, página 
43, conforme a seguir:

Despacho:
I - À vista dos elementos constantes do processo, espe-

cialmente a revisão de cálculos solicitada por CAF/DGESC 
(027033052) e promovida por CAF/DOF (027087442), bem 
como a manifestação da COJUR desta Pasta (027653105), que 
acolho, e considerando que não houve revisões pelas áreas 
técnicas que demandem a reanálise de matéria fática, RETIFICO, 
de ofício, o despacho de SEI nº 026186755, objetivando reduzir 
para R$ 3.332,41 (três mil, trezentos e trinta e dois reais e 
quarenta e um centavos) a multa aplicada à empresa Telefônica 
Brasil S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, conforme cálculos 
elaborados no documento SEI nº 027077554 (Cenário I), ficando 
ratificados os demais termos do item I do referido despacho.

Apenação nº AP.13.010.0035/2020 – Objeto do proces-
so de pagamento 6013.2020/0000729-0 – SG – Telefônica 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62 
– Penalidade publicada no DOCSP de 04/09/2020, página 
65, conforme a seguir:

Despacho:
I – Ante os fatos descritos no Processo Administrativo SEI 

nº 6013.2020/0000729-0, em especial na última manifestação 
da Coordenadoria Jurídica desta Pasta (SG/COJUR) (Informação 
SG/COJUR/ATAJ-G 032185462), que adoto como razão de 
decidir, e fundado no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 13.278/02, no Decreto Municipal nº 44.279/03 
e na Portaria nº 004/SMG/2018, REJEITO a defesa prévia apre-
sentada por Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, e, em consequência, APLICO a penalidade 
de multa no valor de R$ 5.105,69 (cinco mil cento e cinco reais 
e sessenta e nove centavos) em seu desfavor, com fulcro no 
item 7.1, alíneas “b”, “c” e “d”, do Termo de Contrato nº 013/
SMG/2017, decorrente da prestação de serviços referente ao 
mês de dezembro de 2019.

Apenação nº AP.13.010.0036/2020 – Objeto do proces-
so de pagamento 6013.2020/0001369-9 – SG – Telefônica 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62 
– Penalidade publicada no DOCSP de 04/09/2020, página 
65, conforme a seguir:

Despacho:
I - À vista do contido no presente, em especial as ma-

nifestações do Núcleo de Gestão de Contratos em SEI nº 

centavos), objetivando a implementação do projeto “Ativando 
as Redes - Desenvolvimento Integral nas Subprefeituras de 
Campo Limpo e M'Boi Mirim”, cujo escopo é "Fortalecer proje-
tos de vida infanto-juvenis, na perspectiva do desenvolvimento 
integral, valorizando e incrementando práticas socioeducativas 
realizadas pelos profissionais dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimentos de Vínculos (SCFV), a fim de potencializar a ar-
ticulação da rede de proteção nos territórios das subprefeituras 
de Campo Limpo e M'Boi Mirim, em parceria com as respectivas 
Supervisões de Assistência Social (SAS) da Prefeitura da Cidade 
de São Paulo."

02. Emita-se, OPORTUNAMENTE e na forma da lei, a cor-
respondente Nota de Empenho a favor da referida entidade 
onerando a dotação 90.10.08.243.3013.6.160.3.3.50.39.0
0, considerando, nos exercícios subseqüentes, as dotações 
próprias respeitadas o princípio da anualidade orçamentária. 
AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais saldos de re-
serva e de empenho.

03. DESIGNO como GESTORA da parceria a servidora Débo-
ra Laís Oliveira da Silva, RF. 847.543-1, na forma do art. 58 da 
Portaria nº 140/SMDHC/2019.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002019-1
Assunto: Contratação de restaurantes que tenham interes-

se em produzir marmitas a um preço estipulado pela Prefeitura, 
no valor máximo de R$10,00 (dez reais), em razão da situação 
de emergência e estado de calamidade pública declarada na 
cidade motivada pela pandemia decorrente do coronavírus – Lei 
Federal nº 13.979/20 Decretos Municipal nº 59.283/20 e nº 
59.291/20.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em 

especial a solicitação e justificativa constante nos autos 
SEI n.º 034834434, Decretos Municipais nº 59.283/2020 e 
59.292/2020, Lei Federal nº 13.979/2020, consoante o disposto 
no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e respeitadas 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 13.278/02, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO 
a contratação por adesão das empresas cujo detalhamento 
encontra-se sob SEI n.º 034835866 e respectivos valores abaixo 
elencados, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento 
de refeições à população em situação de rua, com entrega em 
pontos fixos indicados pela Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania – SMDHC, importando a despesa total 
de R$ 2.242.400,00 (dois milhões duzentos e quarenta e dois 
mil e quatrocentos reais), sendo R$ 1.318.400,00 (um milhão, 
trezentos e dezoito mil e quatrocentos reais) para as empresas 
que prestarão serviço pelo período de 28/10/2020 a 28/01/2021 
e R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil reais) para as 
empresas que prestarão serviço pelo período de 01/11/2020 a 
01/02/2021, conforme abaixo:
 Período de 28/10/2020 a 28/01/2021 CNPJ Valor total
1 CALUMA (TALÍBIA) 11.476.964/0002-08 R$ 74.400
2 ROCKAFÉ - STA CRUZ 10.607.189/0001-39 R$ 74.400
3 ROCKAFÉ - ARRUDA BOTELHO 21.245.979/0001-38 R$ 74.400
4 MARICY PEREZ 32.200.964/0001-70 R$ 74.400
5 VICTUS 69.079.200/0001-88 R$ 74.400
6 ROCKAFÉ JT 09.146.536/0001-94 R$ 74.400
7 JVR 08.407.792/0001-25 R$ 74.400
8 MACAXEIRA 12.740.253/0001-80 R$ 74.400
9 CASA BADEN (FILIAL) 26.624.602/0002-94 R$ 74.400
10 CASA PORTO BUFFET 35.686.483/0001-04 R$ 74.400
11 MURRUGA 34.640.030/0001-84 R$ 74.400
12 JRS ALIMENTOS 19.224.224/0001-05 R$ 74.400
13 BUONO NUTRIRE RESTAURANTE 18.347.520/0001-30 R$ 74.400
14 UNIAO ALIMENTACAO E SERVICOS TERCEIRIZADOS 22.946.881/0001-70 R$ 74.400
15 DO BECO 57.865.503/0002-28 R$ 64.000
16 KAROLINE OLIVEIRA (SANTO LANCHINHO) 32.454.370/0001-95 R$ 74.400
17 CENTRAL KILOS 21.400.484/0001-36 R$ 74.400
18 GUAVIRA 30.800.428/0001-80 R$ 64.000
  TOTAL R$ 1.318.400,00
 Período de 01/11/2020 a 01/02/2021 CNPJ Valor total
1 ASPICUELTA 19.800/128/0001-68 R$ 74.400
2 SABORELLA 02.128.610/0001-09 R$ 74.400
3 ROCKAFÉ - vila leopoldina 26.510.336/0001-98 R$ 74.400
4 BUFFET ASSIS 32.181.080/0001-15 R$ 74.400
5 Restaurante Gourmet Grill/ (ZM COMÉRCIO DE  33.288.726/0001-20 R$ 74.400
 ALIMENTOS)
6 Agirenia Aparecida de Matos 38.202.294/0001-07 R$ 52.800
7 SABRINA DE JESUS 38.236.797/0001-80 R$ 52.800
8 MR GOMEZ 23.018.412/0001-54 R$ 74.400
9 DML COMERCIAL 08.573.627/0002-24 R$ 74.400
10 ALFINOS CAFÉ 04.598.786/0001-41 R$ 74.400
11 ROCKAFÉ GRILL 33.736.577/0001-15 R$ 74.400
12 ROCKAFÉ SÃO PAULO 28.031.563/0001-66 R$ 74.400
13 EMPÓRIO JKR 32.743.974/0001-51 R$ 74.400
  TOTAL R$ 924.000,00

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão das corres-
pondentes Notas de Empenho em nome das empresas su-
pramencionadas, para suportar as despesas que a contra-
tação ensejará neste exercício, onerando a dotação nº 
34.10.14.422.3023.4.321.3.3.90.39.00-00.

III. Para acompanhamento da execução dos serviços, 
DESIGNO, com fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, e nos artigos 5º e 6º do Decreto nº 54.873/2014, a 
servidora Giulia Pereira Patitucci, RF 850.622.1, como titular, e o 
servidor Gabriel Borges Martins, RF 859.946.7, como suplente.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/
SMPED/2020

PROCESSO Nº 6065.2020/0000435-9
PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DE-

FICIÊNCIA E APABB - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS, PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL E 
DA COMUNIDADE - NÚCLEO REGIONAL SÃO PAULO – CNPJ nº 
58.106.519/0012-9.

OBJETO DO FOMENTO: Conjugação de recursos técnicos e 
financeiros dos partícipes (SMPED e OSC), para a Implementa-
ção e Execução do Projeto Formação de agentes de lazer de 40 
profissionais para atendimento das pessoas com deficiência e 
familiares nos espaços socioculturais e atrativos turísticos do 
município de São Paulo

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da assinatura.
VALOR: R$ 29.176,90 (trinta e nove mil cento e setenta e 

seis reais reais e noventa centavos)
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2020
a) Cid Torquato – Secretário Municipal -SMPED
b) Douglas Carvalho Pereira – Presidente – APABB - AS-

SOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL E DA COMUNIDADE 
- NÚCLEO REGIONAL SÃO PAULO.

 GESTÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO
Processo nº 6013.2016/0000289-4
Termo de Recebimento Definitivo e de Quitação de 

Obrigações e Serviços
Contrato nº 018/SEMPLA/2013
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão
CONTRATADA: Nec Latin America S/A
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